
Processo N° 002725/23 Data de Abertura:19104/2023 

la Provisão 
19/04/2023 

Data/Hora do Trâmite 
19/04/2023 14:25:54 

Atondente 
RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA 

Assunto 
ADITIVO 

Primeiro Trâmite 
»SSORIAJURIDICA 

Processo Administrativo 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 19 de abril de 2023 
G M AGENCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA 

Requerente 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura• Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 

Termo de Abertura de Processo 

00  
Lançado Sina 

Acompanhe_o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/ContribuinteiAcompanharTramites  

Processo N°002725/23 Requerente: G M AGENCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA 

Assunto 
SOLICITO DA ASSESSORIA JURIDICA PARECER DO CONTRATO DE N°06112021 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.corn.brlContribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 08.726.814/0001-10 Data Protocolo: 19/0412023 
Atendente: RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA Previsão: 19/04/2023 Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Requ rente 
08.726.814/0001-10 1 O M AGENCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA 

Endefeço 
Ladeira do Abaeté, 35, Loja 101 Edf. San Felipe Center, ltapuã - Pojuca, /BA- CEP: 41610-730 

Contato E-mail 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nomefazâo Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Reque: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

SOLIOITO DAASSESSORIA JURIDICA PARECER DO CONTRATO DE N°061/2021 
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Comunicação Interna N° 258/2023 - SEDES 

Pojuca, 17 de abril de 2023. 

Ao Senhor Prefeito 

Carlos Eduardo Rastos Leite 

Prezado, 

Venho através desta, solicitar autorização para realizar Termo Aditivo de Prazo 

pelo período de 12 meses, empresa G&M AGÊNCIA DE TURISMO E 

ORGANIZADORA DE EVNTOS LDTA ME, CNPJ: 08.726.814/0001-10, referente a 

liberação de Passagens Terrestres, com a finalidade de dispensar passagens a pessoas e 

ou famílias que estão em situação de vulnerabilidade social e estão amparados pela Lei 

de Benefícios Eventuais N° 125, de 24 de maio de 2022 - Altera a redação da Lei 

Municipal n° 014 de novembro de 2017 que dispõe sobre a concessão dos 

benefícios eventuais da política pública da assistência social no mu ípio de 

Pojuca - BA e da outras providencias.

RIN- 

Atenciosamente, 

Secretária de Dese 

Recebido em: / /2023 

Assinatura: 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Oficio N° 16/2023— SEDES 

Pojuca, 17 de abril de 2023. 

A G&M AGÊNCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA ME 

Prezado, 

Venho através deste, verificar se há interesse por parte da empresa G&M AGÊNCIA DE 

TURISMO E ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ: 
-e, -e,  08.726.814/0001-10, em realizar aditivo de 12 meses de prazo do contrato n° 061-2021, 

referente a liberação de Passagens Terrestres, com a finalidade de dispensar passagens a 

pessoas e ou fàmílias que estão em situação de vulnerabilidade social. 

e 

Atenciosamente, 

Recebido em: / /2023. 

Assinatura: 
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OFÍCIO N°01112023 

Salvador - BA, 18 de abril de 2023. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

Prezados, 

/ 
Em atenção ao contrato no 061/2021, referente a liberação de passagens 

terrestres, com a finalidade de dispensar passagens a pessoas e ou famílias que 

estão em situação de vulnerabilidade social. Manifestamos interesse em celebrar 

o aditivo de prazo, por igual período nos termos e condições já descritos no 

contrato inicial. 

Atenciosamente, 

Q 

Q(71)3233-7528 @(71) 99977.1718 Qfoccusturismo.com.br  Waeenciafoccusturismo 

1 
 ØRua Frederico Simões, n 2539, CEO Salvador Shoppin Torre Nova Vork, Sala 1014, 

Caminho das Árvores, Salvador - Ba, Cep: 41820-774 
CNPJ: 08.726.814/0001-10 



O pedido de acréscimo de prazo se faz necessário, pois o contrato tem saldo suficiente 

para suprir as demandas de mais 12 meses. 

Atenciosamente 

M 

Secretária de Deen olvimen ial 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Comunicação Interna N° 268/2023 - SEDES 

IPojuca, 19 de abril de 2023. 

Ao Dr. Agberto Pithon Barreto 

Procurador Jurídico 

Prefeitura Municipal 

Pojuca-Bahia 

Assunto: Solicitação de parecer para realizar Termo de Aditivo de Prazo. 

Prezado Senhor; 

Solicito parecer jurídico para realizar Termo Aditivo de prazo para mais 12 meses do 

Contrato Administrativo n° 061-2021, (38cM AGÊNCIA DE TURISMO E 

ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA, sob o CNPJ 08.726.814/0001-10, referente à 

prestação de serviços de fornecimento de Passagens Rodoviárias, Estaduais e 

Interestaduais com a finalidade de dispensar passagens a pessoas e ou famílias que estão 

em situação de vulnerabilidade social e estão amparados pela Lei de Beneficio Eventual 

N° 014 de novembro de 2017. O valor global do contrato é de R$ 16.000,00 (dezesseis 

mil reais). 

Recebido em: / /2023. 

Assinatura: 



Ciassificaflo O çamentárla Dl Empenho Empenho Reduzido Credor Tipo Empenho Empenhado Pago Processado N Processado Liquidado 

7.19504 961,56 0,00 

Total: 7.695,04 1.071,56 0,00 1.071,56 6.623,46 Total do Registros: 2 

1904/2023 - 09:32-21 stAac. Página: 1 dei 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJtJCA 
RUA ii SEABRA - CENTRO 

CNPJ: 13.806.932/0001-78- CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) Período: Abri W2023 

Contrato: 061-2021 - G&M AGENCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA - ME 

11101/2023 126 2077.3333.0 03.12.12 2.077 33.90.33.00 15000000&M AGENCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE Global 
EVENTOS LIDA- ME 

Histórico: DESTINA-SE A DESPESAS COM FORNECIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA. CONF PA N 090/2021 CONTRATO N°061/2021 E DISPENSA N°040/2021. 

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 
SocrotMo(a) 

0FF: 879.879.105-20 

ARUNOO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Secretário(a) 

CPF: 912.115.225-04 

U 0r1  

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 03621410 

981,56 6.2 13.48 

a, 

Total GERAL: 7,695,04 



0/04/2023. 10:46 

 

IG 
Certidão Negativa de Débitos 

    

PMS — Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito — CRC 
POMS — Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 336.568/001-00 
CNPJ: 08.726.814/0001-10 

o 
Contribuinte: G&M AGÊNCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA 

Endereço: Avenida Tancredo Neves, N°002539 
SALA 1014 OUTROS T. NOVA IORQUE 
CAMINHO DAS ÁRVORES 
41.820-021 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 30, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 10:46:42 horas do dia 10/04/2023. 
Válida até dia 09/07/2023. 

* Código de controle da certidão: 

e 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 
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https://seMccsweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/cerlldao_negativa/seMcos_certidao_pegadva_form.asp 111 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 06/0312023 14:49 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 1130114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No:  J0SLIiI1' 

o 

RAZÃO SOCIAL 

G&M AGÊNCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE EVE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

133.890.321 - BAIXADO 08.726.814/0001-10 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 06/03/2023, conforme Portaria n° 918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

de Poiuca 
prefeitura 05fiS siwa 

-ra
g&an* 
-o..  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RetCertidaoNegativaipt 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: G&M AGENCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: O8.726.8/Lj4f/(9'0fl3.I7/f 
Certidão n°: 3R818354/O22 
Expedição: 08/11/2022, às 09:59:13 
Validade: 07/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que G&M AGENCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  08.726.814/0001-10, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à. verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

e INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestões: cr.dti?st.jus.br  



CAIWa 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 08.726.814/0001-10 
Razão 

G E M AGENCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA 

Endereço: LO DO ABAETE 35 LOJA 1011 ITAPUA / SALVADOR / BA / 41610-730 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:04/04/2023 a 03/05/2023 

Certificação Número: 

Informação obtida em 10/04/2023 11:42:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

1"12023, 11:42 Consulta Regularidade do Empregador 
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httpsi/ccnsulta-af.caixa.gov.br/oonsultaaf/pages/consultaEmpregador.Jsf 1/1 



a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: G&M AGENCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA 
CNPJ: 08.726.81410001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:06:38 do dia 08/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/05/2023. f /J[ ([Jf 111/1/li 
Código de controle da certidão: CBB9.O8Õ4.Áfl.b792 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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08/11/22, 09:20 about:biank 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÜMERO DE INSCRIÇÃO ATA AB 
09.729.914/0001-10 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
MATRIZ CADASTRAL. 

NOME EMPRESARIAL 
G&M AGENCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
FOCCUSPR00000ES ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
79.11-2.00 -Agências de viagens 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV TANCREDO NEVES 002539 SALA 1014 OUTROS t NOVA IORQUE 

CEP BAIRRO!OISTRJTO MIJNICIPIO UF 
41.820-021 CAMINHO DAS ARVORES SALVADOR BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
FATURAMENTOIFOCCUSTURISMO.COM.BR (71) 3233-75281(71) 881"879 

ENTE FEDERATWO RESPONSÁVEL (EFR) —n 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SIT!JAÇAO rAflASTRAI. 
ATIVA 14103/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

e SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovada pela Instrução Normativa RFB fl°  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/1112022 às 09:20:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

obout:blank 111 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 06112021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 04012021 

Objeto - Contratação de Agência de passagens terrestres, com a finalidade de 

dispensar passagens rodoviárias, estaduais, e interestaduais, a pessoas e ou 

farnilias que estão em situação de vulnerabilidade social e estão amparadas pela 

Lei de benefício Eventual n° 014 de novembro de 2017. 

Contratada -. G&M AGÊNCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE EVENTOS 
LTDA ME 

Embasainento Legal - Art. 57 caput, da Lei 8.666193 

Vigência - a viger de 14105/2022 a 14105/2023, ou até o término do saldo financeiro. 

Pojuca, 05 de Abril de 2022. 

MARIA CARGLWA-~kLVES 1VIENJZS 
Secretária de Desei/vulvimento $611a1 

2 

1 

Prefeitura Mun. de Pojuca 
PUBLICADO EM 
úS! dii' 

Diário Oficial cio 
MUNICIO 

Segunda-feira 
11 de Abril de 2022 
12- Ano X - Ne 4083 Pojuca 

POJUCA 
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Praca Almirante Vasconcelos. stn°, Centro. Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJMF: 13.806.23710001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NICYDX]CLEGGCE5GIJTP7DW 

Esta edição encontra-se no slte oficial deste ente. de  PoluCa  
Preteflur. .-reS 

do \naI 

ESTADO DA BAHIA 
PREÇEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 



Es' POJUCA 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSS5QRIA JURÍQICA 

- ADITIVO DE PRAZ.12 O (CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DEPASSAGENS TERRESTRES) CONTRATO 

n2 061/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n2  040/2021 - Empresa G&M AGÊNCIA DE TURISMO E 

ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA ME. 

Pelo presente insttumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001.06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, 'Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito,  CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro ládo, G&M AGÊNCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE 

EVENTOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

nQ 08.726.814/000140, situado na Ladeira do Abaeté, n°  35, Loja no  101, 

Itapuã, Salvador-Bahia, neste ato representado pelo 'senhor Márcio 

Madins Sousa, brasileiro, portador do P6 n2  0443002550 SSP-BA, e 

inscrito no CPF sob o n 976,83580544, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têrí justo e contratado o presénte Termo 

Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e 

condições, que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Ob)etõ
- 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de Agência de passagens terrestres, com a 

finalidade de dispensar passagens rodoviárias, estaduais, e interestaduais, a. pessoas e ou 

famílias que estão em situaço de vulnerabilidade social e estão ampà.das pela Lei de 

Benefício Eventual n' 014 de novembro de 2017, cuja descrição detalhada, bem como' as 

obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório, na modalidade Dispensa 

de licitação, nó 040/2021, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÂSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57, éaput, Lei 8666/93 - 

Fica prorrogado o presente cotratp por mais 1, (doze) meses, a viger de 14/05/2022 

14/05/2023, ou até o término do saldo finance 

Prefeituu CL,, 
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; POJUCA 

CLÁUSULA TERCEIRA —Dos Recursos Orcamentários. 

As despesas 'decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

ótmntária dhúïneros: - 

• - Unidade Orçámentária: 03.12.12 

• - Projetos/Ati/idade: 2090, 2077 

• -Natureza da Øesesa: 33.90.32.00,33.90.39.00 

• Fontes: 0100 

ãÁUSUA QUARTA—Da Ftindaméntaço 

à presente aclitívã de prazo esiáamparadono art57, caput, da Lei 8.666/93. 

iÜLA QUINTA— DAS bISPOSICÕESGERAIS 

Ficam rnantidõsos demais terrns condiçÉ ds cláusulas dó pacto original. 

..•
. .

- . -' ir - 

E, PO e'stare'M.  ajustadas e aditadás,asartês 'assinam o presente Termo Aditivo de prazo dó 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. •• - • - • -, 

juca BA; 05 de Abril de 2022. 
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4? NIZA0RA DE EVENTOS LTD,A ME.. 

CONTRATADA - R 
.
Si. MÂRCIO  MARTINS SOUSA. 



turi t Sd?Itos Bezerra 
Gerente Financeiro 

Cotação de Preços 

A 
Prefeitura Municipal de PQJUCa - BA 
Setor de Compras 

Dados da empresa: 
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a 100 TAXA DE ADM 45,QO 4.500,00 
ESTIMATIVA PARA EMISSÃO 

DE PASSAGENS 
RODOVIÁRIAS 

2 .13Q0,00 100 

Txa Administrativa Ofertada: R$ 45,00 reais 

Validade da proposta: 30 (trinta) dias 

Salvador -8k 04 de maio de 2021. 

• G&M AGÊNCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA 
Ladeira do Abaeté, p•0  35, San Felipe Cantar, sala 101, Itapuõ, salvador-&A 

yendas.@foccusturismo.cçm.br/ www.foccustçzrismo.oprn.br  
CER: 41.510-7301 CNPJ: Q8.726.81410001-10 

TEL / FAX: (71) 3233-752&/ 9.9997-1718199683-2526 dou 
-

00 

RAZÃO .G&M Agencia de Turismo e Organizadora de Eventos Ltda. 

SOCIAL 

:CNPJ 08.726.814/0001- INSC. 

10 ESTADUAL 
- ENDEREÇO Ladeira do Abaet.é, n.° 35; San Felipe Center sala 101, Itaptjã 

MUNICÍPIO QIDADE Salvedor 

ESTADO Bahia CEP- 41.610-730 

TEL.' (71)3233-7528 E-MAIL: faturameiltoc&foccustudsmo.com.br  

cutwa 
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ESTAIOtÁ ~ 
PTZEFEÇrURA:MLJffiCIPAL DË POJLJCA 

00005C; 
Pref. Mun. de Pojuca 

PUBLICADO EM 
—7- 

;wsLe Pjtcesso: PÁ - OSD / Z021 Data: 14/05/2021 
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CÓntrataço tfe ageita de paEsagns tewafres, com a lirialrdade de dispensar pasagens a psoas e ou fatrt1119$ que ~o em 
sitngã de vulfleraflidad sacjal e estgo ar1Tpardas pela li de 8ne1lblo Eventual n° 01-4-de riovemhrtí. de 2017. - 

.$ & M-AGEIÇC1A DE TURIsMO 5 CF*ÕÁNIZADORA DE EVENTOS- LTDA 

1 tNPJ/MP ti2 O8.72&814!000MÕ 
Ladeira do Â.baeté nt 36, San Pelipé Center, Sala EQI,itapuã, :Salvador- Era . -. 

ww 
Esçiarecemos que o motivo que nos levou a solicitar a dispensa de licitação se relacionam com o fato de o. 
valor do serviço estar compreendido no montante de 10% (dez por cento) do limite previsto para -a 
mS1a11c1de de Convite, -de acordo com o art: 24; inólso li da Lei n° 8:666193 c/c Decreta federal n° 
9,412/2018, solicitamos a dispense do instrumento de contrato, o qual será substituído -pela I'1b1a de 
Empenho de acordo com o art. 62 da Lei n°. 6.666(93. 

- :E!4oiiência ao att. 26, parúgrafo único, da Lei no. 8.666(93 salientamos que OS-preços -aprEsnt4Õ 
pe e.m)ms eQntratada estão condizentes com a realidade de mertado, o• derã-c, dos, íitdts 
stbb&et1da 

 
para a trana.at1 derroniinada pela Prefeitura. 

aiS 
Orgjol 03.12.12 -' 

.... Unidade:, - 
- Servi2os 4 )1 . ,Atividade: 2090- 2077 - 
e • mpras. ( X ) .• 16000,00' Elemento de 33.90.32.00 

Despesa: .33.90.39.00>  
- . Fonte de ÓIOQ 

w_ e - Recprsd - 

- PARECER: 0F1M-A PELO RFCONHECLMENTO D - SIT AÇÃO DE DI$PENSA DE LICITAÇk: 

-
- 

WtiaC-. -e ,;. 
Secretária r un ' ai de De-envolvim+o •odal .. ., . .... 

DESPACHO FINAL, DO OI34ENADOR DESPESA 

:Reconheço e situação de dispensa d- licitação no presentepro e $0, -em consonância- com o art. 24, 
inçisos II da Lei Federal n°8.665193 e -reerj uladoelhss ~Jurídica. Jurídica. 

:m:t4/5I2o21 Uk 
Carlos Eduardo .Basto'ei e 

. Prefeito doMÜnicio de Pojuca - ...........-....... 

de pojuca 
pr&eIt 't'krr; WVS  

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, l'o}tiçal9ahia - WCAC 
Te!: (71) 3645-1127 - CNPJI.MF: 13.06.237/0001-06
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EStÁbtDAAlt 
PREFEITURA MLNJc1PAL DE POJIJCA 

CO ~0,01--02.1 

O NLJIsØCÍPIO DÉ'.POJUCA, órgão de direito pübflto 
interno, inscrito nq CNPJ/MF n2  13.806.237/0001-106. dom 
sede à Pralçs Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Puca, 
neste at0 représentido por seu Prefeito, o Si'. CARLOS 
EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente 
domiciliado na Rua JJ Seabra, n° iii, Centro, no Município 
de Põjuca/BA portador da RG no 2487695 SSP/A. e CPF 
rio 214294.055:20, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa 
AGENCIA DE TURSMD E QOi' DE 
EVEMTOSITDA, pessoa jurídica de direito privadb, insçirfta 
no CNPJJMF sob o n2  08.726.814/0001-10, estabelecida na 
Ld do Abaeté, n° 35, Loja 101, Itapu, Salvador-BA através 
de seis Sóblôs Administradores, Srs. Geraldo Guedes de 
Santana Filho, portador de cédula de identidade iP 
08.73227.2/93 SSP/BA e CPF n2  814.394.235-04, e Mãftin 
Martins Souza portador de cédula de identidade n 
04.43d1025150 SSP/BA e CPF n 576.953S0:s44 
denominando-se a' partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA; firmam o prSserite Contrato de prestação 
de serviços, decorrente da Dispensa de Licitação n.° 
040/2Q21 sujeitando: os contratantes à Lei Federal ri.0  
8.666I9 (corii suas 'modificações), e às seguintes cláusulas 
contratuais abaixo descritas. 

presenté contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, na modalidade 
.Diehsa de Licitação, tombado na Prefeitura. Municipal de Pojuca sob o fl2  4012021, ciritmdo 
Ao,  Prce.s Adíniríittratívo ir 9012021, pelo, qçiai,fb escolhida a proposta apresentada pela 

•. :CQNTMTÀDÀ, tendo sido observadas-as disposições contidas na Lei rP s.6e6l930 suas 
9 •Saçõs posterioPes. 
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CoistitUi o objeto do presente Contrato a Contratação 4e Agencia de Passagens terrestres, 
com a finalidadõ de dispensar passagens rodoviárias, estaduais, e interestaduais a pessoas e 
ou famílias que estão em situação de vúlnerabilidàde Social e estão amparadas pela lei de 
Beneficio Eventual no  014 de novembro. de 2017. destinados ao atendimento da Prêfeitura 
Municipal de Pojuca. 1. 

) presente Contrato subordina-Se ao redime de fomécimento parcelado, de acordo tom as 
necessidades da administração, sendo dele Øeccrrentes:aá seguintes obrigações: 

1 - da CONTRATADA: 

A CONTRATADA, no decorrer da execução d6 Õoniràfd, obriga-se a 

Praça Almirante Vasconcelos &frten&o,Pojfica/Bahia - CEP: 48.120-000 
Te]: (OXX71) 3645-1147'- CNPJ/MF: 13.606.23710001-06 
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a) Prestar os serviços de acordo com .as determina4és do Setor Administrativo da Ptfb1tura 
Municipal de Pojuca, obedecidos os objetos propostos 
.b) Aceitar as instruções e fiscalização de serviços pçlaPrefeitura Municipal de Pojuca quanto à 
qualidade, perfeição e eficiência,  devenØo fornecer todas as informações que lhes forem 
solicitadas, não se eximindo da responsabilidade pela prestação dos serviços, bem corno 
aceitar o cancelamento de passagens-riâo ytHizad,s: 
c) Repassar à Prefeitura Municipal de Pojuca as informações sobre horários de viagens mais 
económicos, o valor das tarifas nas diferentes empresas rodoviárias e valores promocionais 
das passagens, concedidos pelas.empresas em vigr, na data da emissão dos bilhõtês, no 
máximo em 1 (uma) hora da solicitação; 
d) Remeter, juntamente com a faturb, relatórios discriminando os serviços prestadas no 
período, comprovando datas e trajetos, relação dos sèrvidore~ntes políticos e outros em 
nome de quem as passagens foram emitidas, o.valortjas tarifas pagas e o descõnto ittCÍnTê 
sobre a fatura, incluindo relatório de créditoi.  bem como toda a documetítação fiscal para os 
ppcedtmentos coritábeis, mantendo todas as condições assumidas de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
e) Providenciar junto ás empresas, reén1bo1so4aS pssagens não utilizados pêla Pitfeitura 

• Municipal de Pojuca, o qual o prazo da solicitação da CONTRATANTE até a data de 
recebimento do reembolso não poderá ser superior a'60  (sessenta) dias; 
1) Fazer constar, expressamente em cada fatura remetida para pagamento, o valor da tarifa 
cobrada pela empresa e a taxa de ágenriamenio pu a taxa de serviço concedido pela 
CONTRATADA; - 

g) Após emissão dos bilhetes, os mesmas deverão ser entregues no órgão de Serviços (3erats 
ou via e-ma!í, conforme orientação do refçddo órgâõ, até o dia útil anterior ao -fixado para a 
viagem, de acordo com as necessidades da Prefeitúra Municipal de Pojuca 
h) Solucionar os problemas relacionados a passagens e embarques e'rti rodoviárias que,  
venham a surgir. 
1) Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do •coflfrto, 
compreendidas todas as despesas incidérites direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impçítos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 
fornecimento dos bens objeto Contrato;  

j) Manter durante toda a execução  dá contrato, em compatibilidade com as obr1gaç6es 
assumidas, todas as condições  de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, 
conaoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 datei n°. 8.666/93, atualizada. 

II- do CONTRATANTE: 
a) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no, val'or, condições e situações estipuladas ria 
cláusula quarta; 
b)- Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula' Segunda; 
c) Analisar a nota fiscal para veiificat se a mesma é destinada a Instituição e se as 
especificações são as mesmas descritas, no termo de rçferência; 
4) Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irrgutaridade encontrada; 
e) Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento dó objeto, apontando as nzôes 
de sua nn adequação aos termos contratuais; 
O A -Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais amØlae completa fiscalização sobre o cumprimento. 
das especificações e condições deste objeto; 
g) Na data de entrega do material este será analisado para atesto, garantindo sua 
conformidade com o objeto licitado. 

§.1S. É obrigação  corhum o cumpiimentci dos prazos avançados neste instrum 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°,. Centro, Pojuca/ahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJiMF: 13806.237/0001-06 
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•QÔ52 ESTADO DA BAHÍA 

PRFE1TURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO 061-24321 

2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
.que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

O presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil 
reais), a ser pago pelo CONTRATANTE.deac&do'dom o efetivo recebimento dos serviços e 
creditado em conta corrente no Banço Bnc9 do Brasil, Agência no 21796-1, tonta 
Corrente n°2976-9. 

— O trator global estimado do contrato foi apurado levando-se em considbraçã& b ØrGQÕ 
estimado cia contratação R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais) e a valor etitPado 
previst& para a Taxa de Agenciamento R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), dá-
se ao presente contrato o valor global de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 

§ 1°  A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por ci i14 por 
mês de atraso a título de juros. 

§ 2°. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, 
acompanhada de comprovação de supeiveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 
conseqüências incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos 
do CONTRATO, com vistos a manutenção dp equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, 
tia forma do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste itisfrumntÕ. 

Q 

As despesas decorrentes deste instrumentd de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, à contada seguinte programação: 

Órgâo/Un.idade — 03.1Z12 
Atividade — 2090, .2077 
Elemento,  de Despesa: 33.9032.00 

33:90.39.00 
Fonte de Recursos; 0100 

rLI - Pela inexecução total ou parcial do contrata a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

- advertência; 
li - multa; 
[EI - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, par prazo não superior a 2(dois) anos; 
IV - deIaração de inidonçidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação 

• 
 

perante, a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
'contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o ptazo da 
sanção aplicada com base no inciso anteriq. 

Praça Almirante Vascontelos, sin°, Centro, Pojucà!Rahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.a06.23710001-06 
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ESTADO,  3A BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO 061-2021 
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6.2 — Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade Qe apliõottá penalidade, o licitante que: 

• 1 - ertsejar o retardamento da execução dçcertamê, 
• ti — não mantiver a propubta, falhar ou fraudàr nà èxecuão do contrato, 

III — comportar-se de modo inidôneo, 
IV - fizer declwzçâo falsa; ou 
V — cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.°  8.666/93, a Ucítante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

9 6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os matøiiais, dentro do 
prazo estipulado, caracterizará inexecução total 4o objeto, sujeitando ao pagamento da multa 

9 compensatória, limitada a 25% (vinte e ciqpoporpento) do valor total do pedido; 

6.2.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso at&or(uintb) 
• dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia 

de atraso, a partir do 60  (sexto) dia, calcuída sobre o valor total do pedido; 

6.3. Mio será aplicada multa se, cornpfqvad?mente, ,o atraso na entrega do fornecimento 
advier de caso fortuito ou motivo de forçá kiaior. 

6.4. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantidot ao Iitítt -o-
direito  ao contraditório e à ampla defesa. 

• 6.5. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 

• prejuízo das multas previstas neste edital p no, contrato e das demais cominações legais. 

t 

9 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666193, este Contrato poderá ser rescindidô-ainda! 

• 1 a inadimpiência de urna das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que nâtsibslèta 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - a superveniência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prasseguimsritd de 
sua execução. 

Parágrafo Único. As partes poderão, também, Sterair esse instrumento de Contrato, através 
de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto, assim como prorrogá-la  quando do seu vencimento. 

No c urso da execução do serviço, caberá ao CONTRATANTE, o direito de -fismalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferi$q1  qualitativa dos serviços-

- prestados, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATAD 

prole 
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original Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro; Pàjuca/&ahia — CEP: 48.120-000 
Te!: (0)0(71) 3645-1147 CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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ESTADO DABAHIA 
PREFEITURA-MUNICIPAL DE POJLJCA 

CONTRATO 061-2021 

  

   

§ V. A etecução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 
Municipal de Dsenvolvirnerito Scjcial da Prefeitura Municipal de Pojuca-Ba. 

§ 20. A fiscalização exercida pelo CONtRATANTEnã6 implica em co-responsabilidade sua ou 
do responsável pelo acorttpanhamento - do- contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 'danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquerirregularidade decorrente de culpa ou dõlo da 
CCYNTRATAÕA na execução do contrato. 

§ 3°. O servidor referido anotará, em reiSttQ, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o 'que for necéssário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

Q 

  

 

- 9.4 -A concessão de reajustamento fica çndicionadaao transcurso do prazo de 12 meses cf; 
data de apresentão da proposta, mediante a aplicação do Índice Geral de Preços - IGPM d 
Fundaço Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe  
substituir, e será procedida independerttemente.da sólicitação do interessado. 

§ 10. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar rêcbTnpor b 
preço que se tornou insuficiente, instruíd&cbm àdo-cumentação que comprove o desequiffbrio 
Econômico-financeiro do contrato, devendo 'ser instaurada pela própria administração quanto 
colirnar recompor o preço que se tornou 

10.1 - A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a rnsnter 
o equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo 

• 
 

percentual entre o preço dos itens adquiridos :ppr  ela no distribuidor e o ofertado ao 
CONTRATANTE em sua proposta na época da lidtaØq. 

§ 
jO• O restabelecimento do equilíbrio econômico-finánceiro será solicitado expressamente 

• péla CONTRATADA quando da entrega da fatura .de fornecimento e das notas fitais dê 
aquisição dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do-
CONTRATANTE. 

§ 20. Não serão considerados pedidoà,de. requiiíbriô de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ihdâná&tenham sido quitadas. 

§ 
30• o preço cobrado não poderá, etn- hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 

CONTRATADA ao público em geral, çlevendo ser repassados ao CONTRATANTE os 
descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

e OU 

11.1 - O contrato decorrente da presentelibitação a ser assinado com o licitante Vencedor terá 
o seu prazo de vigência Contado da data dAássinatura do instrumento contratual por 12(zlbte). 
meqs, ou ao término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ucorrar 
primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos ternrqs Ida Lei no  8.666193, por 
interesse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatóri 

pr 

stq.. 

ao 
ereS do 5I%VB 
QTlgIfl0 Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro. Pojuca/Bahia —CEP: 48.120-000 

Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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STÂDO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

cONTRAtõ OÕ1-2021 

00005S 

12.1 - Caso o CONTRATADO, por motivo de força 'maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações;d&ierá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 
jO Na ocorrência de motivo de força ?nàioh'o  übntato será suspenso enquanto perdurarem 

os seus efeitos, podendo qualquer das-partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE 
obrigado ao pagamento da importância.correspondbnte ao valor dos materiais/produtos já 
fornecidos. 

2. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 4ecorret1te 
'de Torça maior. 11 

Fica eleito o foro do Município de: Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais  
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, su6sc'rèvem as partes o presente tar-ituv de 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de 
duas testemunhas. 

ajo 
Carlos Eduartb$ B 
Vi IVIUNECÍPIO t)EPO 

CONTRATASTE 

Pojuca, 14 de maio de 2021. 

Leite 
A 

juoo 
1eUl euel 

- 

°8 
AÇS saia ° ep

tifl) oníoa p uflW a 

Praça Almirante Vasconcelos, /0;  Centro PojucalBahia — CEP: 48.120-000 
Tel: (0XX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 15.806,237/00131-06 
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PROCESSO ADM: 

RUA 3J SEABRA - CENTRO 

CNPJ: 13.606.932/0001-78 - CEP: 48.120-000 - PDXk!A - BA 

NOTA DE EMPENHO 

4. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIkSOCIAL DE POJIJCA 

/118 

090-2021 

2630540 

preid 
gaiafl 

Co 
5'-- 

de P0 
Silva 

oçkgtn& 

Nomk 326 - G&M AGENCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA - ME Tipo Pessoa: Jurídica 
Endereço: LADEIRA DO ABAETE, 35 Complemento: LOJA 101 
Bairro: trAPUA - Cidade SALVAQOR Estado: BA 
CNPJ: 08J26.814/0001-I0 h,sc.Estadual, CPF! --.. RG: 
Conta: Agência:  

—OOTAç40-pSMpITARIA . .. 
Re&i4o - 207fl333j1 '055*1 N?A Zfr4 :c: 'Ç&'V 
Unidade: 03.12.12 - SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 
Funflo: OS-Assisténcia Social 
Sub-Função: 122- Administração Geral 
Programa: II - Programa de Apoio Administrativo 
Ação: 2.077- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE DESEW SOCiALSEDES 
Elemento: 32.90.33.00- Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte: 15000000- Recursos não Vinculados da impostos - 
Sub-Elemento: 3.3.9033.02- DESPESA COM PASSAGEM TERRESTRE 

modalidade: Dispensa N Dlsp.: DL040-2021 S Saldo5 Io? 'V~" he SláÀ\u'aI 
Convênio: Contrato; 061-2021 

arimonio: - &000,00 7.195,04 604.98 

WsTÕRIco 
DESTINA-SE A DESPESAS COM FORNECIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIA PARA ATENDERAS NECESSIDADES DESTA • CONF PA N 09012021 
CONtRATO N 061/2021 E DISPENSA N° 040/2021. * 

N4dei -wm TQta :. V;I:Toiat. 

e 

• 

,$ h3:Z 0s$mal 
4tQ9flff4tà 

Autorizo o empenho da - .. se supra mencionada em 11101/2023. Declaro quere importância supra foi deduzida do crédi o próprio em 11/01/2023 

rY''' 'tn. - 
LACAROL ALVES ME -v 

Se tório(a) 
CPF: 879 :79.105_20 

0 
-5- 



PROCESSO ADM: 090-2021 

RUA)) SEABM - CENTRO 

CNn: 13.506.932/0001-78 - CEP! 48.120-000 - POJUCAt BA 

NOTA DE EMPENHO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJIJCA 

i'GbaLÇ 

Estado: BA 
RG: 

r 011 

Nohe: 
Endereço: LADEIRA DO ABAETE. 35 

C

Bairro: ITAPUA 
CNPJ: 08.726.81410001-10 
Conta: 

insc. Estadual: 
Agência: 

326 - G&M AGENCIA DE TURISMO E QROANIZADÓRA DE EVENTOS UDA - ME Tipo Pessoa: Jurídica 
Complemento: LOJA 101 

Cida4 SAÚAIDOR 
CPF: 

Banco: - - 

- r-•~ 
201Z333943U.tRÇÀMENTt.E su re 

Unidade: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte: 
Stib.Eiemento: 

03.12.12 - SEC MIJN DE DESENV SOCIAL-SEDES 
08-Assistência Social 

122-Mnnlstraçêo Geral 
li- Programa de Apoio Administrativo 

2.077- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE DESE1W SOCIAL-SEDES 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

15000000- Recursos riSo Vinculados de impostos 
3.3.90.39.99- Outros Servicos de Terceiros - Pessoa jurldica 

2530637 
S de e0Ia qilva 

Raiaflb do 
COflI? 

rn.wi"'i' soa.' 

Modalidade: Dispensa N°Dlsp( DL040-2021 tha&&tsdo'.vd$Iioi rD%doAtuai 

-
cont~;, 061-2021 - i125.415,08 500,00 J 124.915.08 trimónio:

sTÕRlco 
DESiiNA-SE A DESPESAS COM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PELO FORNECIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 

CONF PA N- 09012021 CONTRATO N°06112021 E DISPENSA N°040/2021. 

4e ítem '.4;st 2çÇ y 

ti 

 

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 11/01/2023. Declaro que a importância supra foi deduzida cio crédito próprio em 11/01/2023 

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 
Secretário(a) 

CPF: 879.879.105-20 

SIAPIC- 
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época da contratação, controle de emoep:: a, em tempo hábil, das passagens 

da proyogação requerida. 

PREIMUWbE  POJUCA  

JUL A CAMPOS DE ALMEIDA 
OAWBA 45.158 

ASSESSOR JURíDICO ADJLH'T' 

solicitadas, bem como ante a existência 

1 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 24 de Abril de 2023. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria de Desenvolvimento Social 

C'onsultadp: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao Instrumento contratual da 

G&M AGÊNCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA ME. 

/ 
Ementa: Prorrogação de prazo. 

,
7ocesso Administrativo n-° 090/2 021. 

Dispenso de Licitação n-° 040/2021. Contrato n-° 061/2021. Contratação de 

Agência de passagens terrestres, com a finalidade de dispensar passagens 

rodoviárias, estaduais, e interestaduais, a pessoas e ou famílias que estão em 

situação de vulnerabilidade social e estão amparadas pela Lei de Beneficio 

Eventual n° 014 de novembro de 2017. Previsão Legal. Art. 57, caput, da Lei 

8.666/93. Pelo deferimento. 

1- Da retrospecção fática
/ 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria de Desenvolvimento Social acerca da 
/ 

legalidade ,,.possibilidade de se efetuar aditivo de prazo, por 12 (doze) meses, ao Pacto n2  

061/2021, onde figura como contratada a empresa G&M AGÊNCIA DE TURISMO E 

ÕRGANIZADORA DE EVENTOS LTDA ME, tendo por objeto a contratação de Agência de 

Passagens terrestres, com a finalidade de dispensar passagens rodoviárias, estaduais, e 

interestaduais a pessoas e ou famílias que estão em situação de vulnerabilidade social e estão 

amparadas pela Lei de Benefício Eventual n° 014 de novembro de 2017. 

/ 
Aduz a Secretária que o termo de vigência do termo vencerá no dia 14 de Maio do corrente 

ano pelo que necessita de mais prazo para dar continuidade os serviços prestados. Salienta 

ainda que o fornecimento de passagens rodoviárias, estaduais, e interestaduais, 

operacionalização de reservas, emissão, marcação e remarcação de bilhetes, visando 

prestações futuras, reforça assim a grande necessidade dos serviços, mormente os de 

assessoramento para definição de melhor roteiro, entrega de bilhetes em local indicado, 

análise das tabelas de preços das concessionárias dos serviços de transporte aéreo vigente à 



justificada pela Secretaria de Ação Social, en 

Preteituí 
Ag to 

1W 
duridico 

corpo na norma. 

)Q tfc5flt - 

PREPJEITURA MUN. DEPOJUCA ' 
JUL1ANA CAMPOS DE ALMEIDA 

OABIBA 45.168 
ASSESSOR JURÍDICO AOL!! 

POJUCA 
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endp esses os fatos, analisemos. 

ifJ Do Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de fornecimento de passagens rodoviárias, estaduais e 

interestaduais, cuja legislação autoriza i sua prorrogação, ante a existência de saldo 

contratual. O objeto do pleito da diligente Secretária é, em resumo, formalizar a prorrogação 

do contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais 12 meses, a viger 

de 14/05/2023 a 14/05/2024. 

No FamPo  do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os pactos administrativos. 

Analisando o pleito pelo prismalegal se constata autorizo de prorrogação ex vi do quanto 

preconiza o art. 57, da Lei 8.666/93, o qual prevê que a vigência do termo contratual está 

àdtrka ao exercício do crédito orçamentário/financeiro, justamente porque o extrato 

monetário, em anexo, acompanhado da listagem de empenhos não pagos, aponta o saldo 

positivo no valor de R$ 6,623,48. 

sobrê a previsão da norma, estudemos o seu conteúdo. 

Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. "Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 

ficará adstrita à viqência dos respectivos créditos orcamentárlos, exceto quanto aos 

relativos: (grifo nosso) 

III — Da Lei Municipal — 

Ademais, não bastassem os requisitos de legalidade alhures descritas, é fato que a minuta de 

Edital, posta à exame desta Assessoria, teve como lastro jurídico maior a existência de Lei 

Municipal. n° 014/2017. Art. 30  c/c Art. 59. III c/c Art. 90, primeira parte do caput, 

excetuando-se as previsões de vulnerabilidade por calamidade pública, onde se prevê o direito 

à concessão de benefícios eventuais em caso de vulnerabilidade — essa devidamente 

/ 
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Para efeito didático transcrevemos a regra legal: 

Art. 39 - Os benefícios eventuais destinam-se aos cidadãos e às famílias em 

virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária 

e de calamidade pública, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a 

manutenção do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus 

membros. 

Art. 59.  São formas de benefícios eventuais: 

- Benefício-natalidade; 

II - Benefício-funeral; 

iii - Outros benefícios eventuais para atender necessidades advindas de 

situações de vulnerabilidade temporária. 

Art. 99 - Poderão ser concedidos outros benefícios eventuais na ocorrência 

de necessidades advindas de situação de vulnerabilidade 

temporária, caracterizada pela efetivação de riscos, perdas e danos à 

Integridade pessoal e familiar, com prioridade para a criança, a família, o 

idoso, a pessoa com deficiência, a gestante, a nutriz, e nos casos de 

calamidade pública, assim entendidos: 

- riscos: ameaça de sérios padecimentos; 

II- perdas: privação de bens e de segurança material; 

III- danos: agravos sociais. 

IV - Das Certidões 

Trespassado a base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária 

para justificar a prorrogação de prazo postulada, por outro és de legalidade contata-se as 

condições de habilitação para validar o pedido por v -io • .s certidões válidas juntadas aos 

autos. 
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V - Conclusão. 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, caput, da Lei 8.666/93, pelo 

deferimento da prorrogação de prazo requerido, por mais 12 meses, a iniciar-se em 

14/05/2023 e findar em 14/05/2024, ou até o término do saldo financeiro> 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência de 

prazo pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandante. 

Por fim, acautele-se a Secretaria de Desenvolvimento  Social em deflagrar nova licitação 

ante ao término do saldo do contrato aqui aditivado. 

É o opinativo, s.m.j 

Ague#11  

Pref9J»1. ;roiuca 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

22 -ADITIVO DE PRAZO (CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PASSAGENS TERRESTRES) CONTRATO 

nQ 061/2021— DISPENSA DE LICITAÇÃO n9  040/2021 - Empresa G&M AGÊNCIA DE TURISMO E 

ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA ME. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-DA, pessoa jurídica de direito público interno, 

Inscrito no CNPJ n2  13206-237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, G&M AGÊNCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE 

EVENTOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

n9  08.726.814/0001-10, situado na Ladeira do Abaeté, n 35, Loja n 1.01, 

ltaptjã, Salvador-Bahia, neste ato representado pelo senhor Márcio 

Martins Lousa, brasileiro, portador do RG n2  0443002550 SSP-BA, e 

Inscrito no CPF sob o n9  576.835.805-44, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo 

Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e 

condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de.  1. gência de passagens terrestres, com a 

finalidade de dispensar passagens rodoviárias, estaduais, e interestaduais, a pessoas e ou 

famílias que estão em situação de vulnerabilidade social e estão amparadas pela Lei de 

Beneficio Eventual ri' 014 de novembro de 2017, cuja descrição detalhada, bem como as 

obrigaçôes assumidas pela mesma, constam no processo licitatório, na modalidade Dispensa 

de Licitação, n2  040/2021, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSUI.A SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57. caput. Lei 8666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses, a viger de 14/05/2023 a 

14/05/2024,ou até otrml o, 

Prefeitu 
A 

02 
/.;t0 



Pojuca - BA, 24 de Abri! de 2023. 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

CARLOS EDUARDO RASTOS LEITE 

DE EVENTOS LiDA ME. 

CONTRATAD V '. 5,. MÁ' • MARTINS SOUSA 

G&M DE TURI 

.As.r. 
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CLÁUSULA TERCEIRA -Dos Recursos Orçamentárlos 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números; 

- Unidade Orçamentária- 03.12.12 

- Projetos/Atividade: 2090,2077 

- Natureza da Despesa: 33.90.32.00,33.90.39.00 

- Fontes: 0100 

CLÁUSUA QUANTA - Da Fundamentado 

O presente aditivo de prazo está amparado no art. 57, caput da LeI&666/93. 

CLÁUSULA QUINTA -DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
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....aanit 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA- BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 061/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 040/2021 

4 

1• 

Objeto — Contratação de Agência de passagens terrestres, com a finalidade de 

dispensar passagens rodoviárias, estaduais, e interestaduais, a pessoas e ou 

famílias que estão em situação de vulnerabilidade social e estão amparadas pela 

Lei de Benefício Eventual n° 014 de novembro de 2017. 

Contratada — G&M AGÊNCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE EVENTOS 
LTDA ME 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666/93 

Vigêntia - a viger de 14/05/2023 a 14/05/2024, ou até o término do saldo financeiro. 

Pojuca, 24 de Abril de 2023. 

Praça Almirante Vasconcelos, sino, centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
cNPJ1MF: 13.806.23710001-06 
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ESTADO DA BAHIA 
pRErEflhJRA MUNICIPAL DE POJUCA 
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terça-feira 
25 de Abril de 2023 
14-Ano XI-N°4778 Poj uca 

Termos Aditivos 

1' 

1 

-' iITOI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
PJ°. 061/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO W. 04012021 

Objeto -. Contratação de Agência de passagens terrestres, com a finalidade de 

dispensar passagens rodoviárias, estaduais, e interestaduais, a pessoas e ou 

famílias que estão em situação de vulnerabilidade social e estão amparadas pela 

Lei de Benefício Eventual n' 014 de novembro de 2017. 

Contratada - G&M AGÊNCIA DE TURISMO E ORGANIZADORA DE EVENTOS 
LTDA ME 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666/93 

Vigêriciã - a vige? de 14/06/2023 a 14106/2024, ou até o término do saldo financeiro. 

Pojuca, 24 de Abril de 2023. 

MARI 
Secretária de D: senvoiv 

NEZES 
M ;rto Social 

Praça Almirante Vasconcelos. a/ti', Centro. PojucalBabia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.808.237/0001-08 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OTQINDUIMENGNDHBMEI5RT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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